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PRoJETo DE LETN" . /2026.

DrspÕB sosnu o REAJUSTE Do prso SALARIAL
pRoFISSToN AL Dos pRoFtssloNAls Do MAGtsrÉRIo
Púsuco DA EDUCAÇÁo BÁsrcA Do MuNrcÍpro
DE DouroR SsvsniaNolRN r oÁ orrrn.qs
PROVIDÊNCtAS.

A PRETEITA MUNIcIpAL DE Dotrron SEvERTANo, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso das atribuições que the são conferidas pela Lei Orgânica Muniirya7, Íaz
crhor. arro â í-âft'r' ÀÍrrnirinrl ôô1, c,6.i^hâ: comrin+o Í oi.

Art. la - Fica concedido reajuste salarial aos profissionais do Magisterio
Público da Educação Básica do Municipio de Doutor SeverianolRN, ativos, inativos e

pensionistag com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no percentual de 5,4o/o

(cinco vírgula quatro por cento), incidente sobre o salário base.

Art. 2s - O reajuste de que trata o artigo anterior, tem por finalidade a

adequação do vencimento ao Piso Salaria1 Pro6ssional Nacional do Magistério,
inc+ir"iãa nalr I oi Eô,1ô,,1 na 11 7aR Áo1ÁâonrlhnJol0flR

Art. 3s - Os eÍeitos financeiros desta Lei retroagem a 1a de janeiro d'e 2026,

observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Art, 4! - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrãi; por conta

das dotações próprias consignadas no orçamento ügente.

AÍL 5q - Esta Lei entrâ em vigoÍ na data de sua Publicação, Íevogadas as

disposições em contrário.

Doutor SeverianoIRN,

DOUTOR
SEVERIANO s

%ra-1,
PreÍeita

$**l^

Doutor Severiano/RN, 04 de fevereiro de 2026.
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Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder reajuste salarial aos

profissionais do Magistério Público da Educação Básica do Município de Doutor
q,êr,ôri âh^,rl? NT nn nornantrrrl Áa É,lo/^ /ninan 'íta'lr ^rrrtÍ^ h^Í ---t^\ .^- ^Í-i+^.
financeiros retroativos a lq de janeiro de 2026, em estrita observância ao Piso Salarial
Profissional Nacional do Magistério.

A proposição encontra fundamento no art. 206, inciso VIIL da Constituição
Federal, que estabelece como princípio do ensino a valorização dos profissionais da
educação escolar', bem como na Lei Federai ne 11.738/2008, que instituiu o Piso Salarial
Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Basica e determinou sua
atualização anual.

A iniciativa reafirma o compromisso do Poder Executivo Municipal com a

valoizaçáo dos profissionais da educação, reconhecendo a relevância social de suas
e+rilrrrirÃoc o crr: r'nn+#hrrirãn occonrial ner": : rnolhnrio Áe nrr"lir{artc rto encirrn;.rlr,'.rr!uçJ ;iüL çorçrlL:*

público municipal.

Diante do exposto, considerando a legaliclade, a constitucionalidade e o
relevante interesse público da matéria, submete-se o presente Projeto de Lei à

antoaitaán âoc+: FrrrÁrvi a í-acr Í ociclati.,: acnorrnÀn-ce "rra rntnvrl.ãoüiJr=Lr.:iq v'

Prefeitura Municipal de Doutor Seve ano,{RN, em 04 de Íevetero de 2026.

%ral,
Prefeita

&a*olr,a

O percentual ora proposto observa o índice definido pela Portaria MEC ne 82,

de 29 de janeiro de 2026, com base em nova metodologia de cálculo estabelecida

pela Medida Provisória ne 1.33412026,bem como estudos técnicos realizados pela
Administração Municipal, os quais demonstram a compatibilidade da medida com os

limites orçamentários e Íinanceiros do Município, inclusive com aqueles preústos na

Lei de Responsabilidade Fiscal.


